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PORTARIA CONJUNTA 53 DE 7 DE MAIO DE 2024

 

 

Autoriza os juízos
criminais e de
execuções penais
da Justiça do
Distrito Federal e
dos Territórios a
efetuarem repasses
de valores de
pagamentos de
prestações
pecuniárias e
outros benefícios
legais à Defesa
Civil do Estado do
Rio Grande do Sul
pelo prazo que
especifica.
 

 

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS E O CORREGEDOR DA JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e considerando a situação de calamidade pública declarada pelo
Governador do Estado do Rio Grande do Sul, nos termos do Decreto nº
57.596/2024, em razão do alto volume de chuvas e ocorrência de mortes,
desaparecimentos e danos em diversos municípios daquela unidade da federação,
bem assim a Recomendação nº 150 de 2 de maio de 2024, do Conselho Nacional
de Justiça, e em vista do contido no processo SEI 13917/2024,

RESOLVEM:

Art. 1º Autorizar os juízos criminais e de execuções penais da Justiça do
Distrito Federal e dos Territórios, observando-se o disposto na Recomendação CNJ
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nº 150 de 2 de maio de 2024, a efetuar repasses de valores depositados como
pagamento de prestações pecuniárias e outros benefícios legais à conta da Defesa
Civil do Estado do Rio Grande do Sul, pelo prazo de 30 (trinta) dias contados da
publicação desta Portaria Conjunta.

Parágrafo único. Os repasses de que trata o caput deste artigo deverão ter
como destino a conta da Defesa Civil do Estado do Rio Grande do Sul, CNPJ nº
14.137.626/0001-59, no Banco do Estado do Rio Grande do Sul - BANRISUL,
Agência 0100 (Agência Central), Conta Corrente nº 03.458044.0-6.

Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

 

Desembargador WALDIR LEÔNCIO JÚNIOR
Presidente

 
Desembargador MÁRIO-ZAM BELMIRO ROSA

Corregedor
 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Mario-Zam Belmiro Rosa, Desembargador(a) Corregedor(a), em
07/05/2024, às 18:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Waldir Leôncio Cordeiro Lopes Júnior , Desembargador Presidente, em
09/05/2024, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 3689550 e o código CRC 999C6109.
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